
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO

Denomina  oficialmente  “Praça  do  Sagui”  o
logradouro  público  situado  na  Avenida  Dona
Carentina, no Bairro Jordão Alto, no Município do
Recife.

Art. 1º Fica oficialmente denominado “Praça do Sagui” o logradouro público situado na
Avenida Dona Carentina, no bairro do Jordão Alto, no Município do Recife.

Parágrafo único. A localização de que trata o caput está ilustrada no Anexo Único desta
Lei.

Art.  2º  A  Prefeitura  do  Recife,  por  meio  da  Secretaria  competente,  adotará  as
providências necessárias para a confecção e instalação de placas de identificação com a nova
denominação oficial.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 9 de Outubro de 2025.

JÚNIOR BOCÃO
Vereador - PSD

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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Para validar visite https://e-processo.recife.pe.leg.br/conferir_assinatura e informe o código EF50-ECE5-A6AD-34B6

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 431/2025



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO

ANEXO ÚNICO
(Referido no parágrafo único do art. 1º)

Localização da “Praça do Sagui”, situada na Avenida Dona Carentina, no Bairro Jordão Alto,
no Município do Recife.

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO

JUSTIFICATIVA

A  presente  Proposição  tem  por  objetivo  denominar  oficialmente  como  “Praça  do
Sagui”  o  espaço  público  localizado  atrás  do  Terminal  de  Ônibus  da  linha  Jordão
Alto/Aeroporto, situado na Tua Toritama, no Bairro Jordão Alto, Recife-PE.

A escolha do nome se justifica por razões históricas, culturais e ambientais. Por muitos
anos, aquele Local foi conhecido pela Comunidade como um antigo canteiro de lixo e, ao
mesmo  tempo,  por  abrigar  diversos  saguis,  pequenos  primatas  da  fauna  brasileira  que
encontravam ali seu habitat. Mesmo em condições adversas, esses animais conviviam com
os moradores e se tornaram parte da memória afetiva e da identidade local.

Com o passar do tempo, o espaço passou por melhorias e transformações, deixando
de ser um ponto de descarte de resíduos para se tornar um ambiente de convivência e lazer
para a população do entorno.  Assim, ao nomear oficialmente o espaço como “Praça do
Sagui”, reconhecemos não apenas a história de superação e revitalização urbana do local,
mas também valorizamos a memória ambiental e o vínculo comunitário com a fauna local.

Além  disso,  a  denominação  contribui  para  o  fortalecimento  do  senso  de
pertencimento dos moradores,  preservando e homenageando uma parte significativa da
história do Bairro e da relação da Comunidade com seu território.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação
deste Projeto de Lei Ordinária.

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 9 de Outubro de 2025.

JÚNIOR BOCÃO
Vereador - PSD

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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